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                             POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

COMANDO GERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO N.º 010/2007 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007-CPL/CSO 

 
1.0. PREÂMBULO 
 
 

O Estado de Pernambuco, através da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO, inscrita no 
CNPJ sob o nº 11.433.190/0001-57, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, para Contratação de 
Serviços e Obras – CPL/CSO, instituída através da Portaria nº 0986 de 22 JUN 2006, publicado no DOE nº 119 
de 27 JUN 2006, E-Mail-cpl@pm.pe.gov.br, comunica que se encontra aberta a licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, do tipo menor preço Global, sob o regime de Execução Indireta. 
 

O certame será regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas modificações, 
observada a Lei Estadual nº 7.741, de 23 OUT 78, no que couber, e demais dispositivos legais pertinentes.  

2.0. DO OBJETO 

A presente Licitação tem por objeto a contratação de empresa de Engenharia para Reforma das 
salas de aula e BWC do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP)/PMPE, sita a Rodovia  
BR 232 Km 8,3 – Curado – Jaboatão dos Guararapes-PE – CEP 54.220-520,Recife/PE, conforme especificações 
técnicas, projetos, condições e exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 
3.0. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 – Poderão participar da presente licitação quaisquer interessados devidamente cadastrados na Secretaria 
de Administração do Estado de Pernambuco, observada a necessária qualificação, e que apresentarem até o 
horário fixado, a documentação e a proposta especificada, em 02 (dois) envelopes lacrados e separados, na 
forma a seguir descrita nos itens “4.0”  e “5.0”;  

3.2 – Não será permitida participação de empresa em consórcio; 
3.3 – Encontram-se impedidos de participar do presente certame os interessados que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
3.4 – Da mesma forma, não poderão participar desta Licitação as empresas, enquadradas nas disposições do 

Art. 9º do citado Diploma Legal. 

4.0. DA HABILITAÇÃO 
4.1 - Poderão participar da presente licitação qualquer empresa estabelecida no país, especializada no ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação, e que apresentarem até às 10:00 horas do dia 20 de setembro 
de 2007, à Comissão Permanente de Licitação CPL/CSO da PMPE, localizada no andar térreo do Quartel do 
Comando Geral, sita à Praça do Derby s/nº, Derby, Recife/PE, a documentação e a proposta especificada, em 02 
(dois) envelopes lacrados e separados, na forma a seguir descrita. 

À 
Comissão Permanente de Licitação/CSO 
Tomada de Preços nº 002/2007-CPL/CSO 
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
(Razão Social ou nome comercial da Licitante e endereço completo) 
 
OBS: Na hipótese de não haver expediente na data acima fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo local e hora, salvo as disposições em contrário.       
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4.2 – No envelope de habilitação constarão exclusivamente os seguintes documentos (relacionados da letra 

“a”  a “j” ), preferencialmente dispostos na mesma ordem da relação, dentro dos seus respectivos prazos de 
validade sob pena de desqualificação: 

a) CERTIFICADO DE REGISTRO DE FORNECEDORES (CRF) emitido pelo DECAF (Departamento 
de Cadastro de Fornecedores) da Secretaria de Administração e Reforma do Estado de Pernambuco (SAD) 
dentro do prazo de validade e com objeto social compatível com o objeto do Certame (Caso necessário anexar o 
Contrato Social da Firma e/ou alterações posteriores para que seja constatada a compatibilidade de objetos); 

b) Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 
c) Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) expedido 

pela Caixa Econômica Federal; 
d) Comprovantes de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Federal, expedido pela Secretaria da 

Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (Dívida Ativa da União); 
e) Comprovante de Regularidade Fiscal para com as Fazendas Estadual e Municipal ; 
f) Certidão de Registro no competente Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA, que comprove sua habilitação para o exercício de atividades compatíveis com os serviços objeto deste 
Edital, na qual conste o(s) nome(s) do(s) seu(s) responsável(eis) técnico(s); 

g) Termo de Adesão ao Programa Pernambucano da Qualidade nas Obras Públicas – PROPERQ, com 
SIAC  - Sistema de Avaliação de Conformidade de Empresas Construtoras e de Empresas de Consultoria de 
Engenharia e Arquitetura, no Nível “C”; 

h) Atestado de visita técnica ao local da execução dos serviços objeto desta licitação, conforme Anexo II . 
A visita ao local dos serviços deverá ser feita pelo(s) responsável (eis) técnico(s) da Licitante, detentor (es) dos 
acervos técnicos exigidos na alínea “i”  a seguir; 

i) Certidão (ões) de Acervo de Responsabilidade Técnica emitida (s) pelo CREA, onde se comprove a 
execução por profissional do quadro permanente de pessoal da Licitante, de obra ou serviço semelhante e de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância técnica e de 
valor significativo do objeto deste Edital; 

j)  Comprovação de capital social mínimo correspondente a 10%(dez por cento) do valor estimado pela 
AEA/PMPE para os serviços desta licitação; 

l) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da 
Licitante. Na hipótese de haver mais de um cartório distribuidor na sede da Licitante, faz-se necessária a 
apresentação das certidões em número correspondente aos cartórios existentes, devendo ser apresentada certidão 
expedida pelo Poder Judiciário local, indicando a relação dos cartórios de falência e concordata da sede da 
pessoa jurídica; 

4.3 – Em observância ao disposto no § 2º do Art 32 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, registre-se 
que o CRF, em sendo apresentado, poderá substituir os documentos relacionados nas letras “b”  a “e” , desde 
que contenha a indicação/informação de que os ditos documentos estejam dentro dos seus respectivos prazos de 
validade por ocasião da abertura dos envelopes de habilitação das participantes; 

4.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por membro da CPL/CSO; 

4.5 – Caso algum dos documentos anteriormente solicitados não tenha explicitado seu prazo de validade, o(s) 
mesmo(s) só será (ão) aceito(s) se a data de expedição corresponder no máximo a 60(sessenta) dias de 
antecedência da data fixada para recebimento da documentação e propostas; 

4.6 – Até a assinatura do contrato a Contratante poderá desqualificar licitantes por despacho fundamentado 
em fatos supervenientes ou só conhecidos após a habilitação e/ou julgamento das propostas, que desabonem a 
idoneidade ou capacidade técnica, financeira ou administrativa dos mesmos, sem que estes tenham direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

 

5.0. DA PROPOSTA 

5.1 – A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, tendo em sua parte externa os 
seguintes dizeres: 
À 
Comissão Permanente de Licitação/CSO 
Tomada de Preços nº 002/2007-CPL/CSO 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
(Razão Social ou nome comercial da licitante e endereço completo) 

 
5.2 – A proposta de Preços, necessariamente, deverá preencher os seguintes requisitos: 



 3
 

a) Ser datilografada ou impressa através de edição eletrônica de textos, em 02 (duas) vias, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo ainda Razão Social, endereço e CNPJ da Licitante; 

b) Conter descrição pormenorizada e detalhada do objeto proposto, na forma estabelecida no anexo I, deste 
Edital, fazendo constar inclusive marca ou fabricante do objeto proposto, quando for o caso, de maneira que 
não se apresente qualquer dúvida a CPL/CSO; 

c) Conter orçamento detalhado do custo global da obra, em moeda corrente nacional vigente, em forma de 
planilha orçamentária, conforme modelo do Anexo I, constando os quantitativos licitados, incluindo BDI de 
20% (vinte por cento), cronograma físico financeiro, preços unitários, totais parciais e valor global dos serviços 
especificados, todos em algarismos arábicos e por extenso, devendo prevalecer, em caso de discrepância, o por 
extenso sobre o numérico e o unitário sobre o global; 

d) Os valores em centavos deverão ser cotados no máximo, com 02 (duas) casas decimais; 
e) Conter prazo de execução da obra objeto deste Edital, que não poderá exceder a 04 (quatro) meses, 

contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela Licitante vencedora do Certame; 
f) Conter a composição de preços unitários para cada um dos itens constantes da planilha (Anexo I). 
 

5.3 – O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, da data da primeira reunião do 
certame; 

5.4 – A proposta assinada por procurador deverá estar acompanhada da respectiva procuração, no original ou 
em cópia autenticada, com designação de poderes para tanto, se esta já não houver sido apresentada na fase de 
Habilitação do Certame. No caso de procuração outorgada por instrumento particular, a firma deverá ser 
reconhecida em Cartório de Notas; 

5.5 – Não se admitirão ao licitante, apresentar qualquer divergência em relação aos itens de serviços, os 
quantitativos e as unidades existentes na planilha do Anexo I; 

5.6 – A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude da 
expectativa inflacionária ou de custos financeiros. Deverá compreender todas as despesas incidentes sobre o 
objeto licitado: impostos, fretes, taxas, seguro, consumo, lucro, materiais, mão-de-obra (comum, técnica, 
especializada e de supervisão), horas extras, equipamentos, salários, encargos sociais e fiscais, assistência 
médica, equipamentos de proteção individual ou coletivo, e outras despesas de quaisquer naturezas, e deduzidos 
os descontos eventualmente concedidos. O valor proposto será fixo e irreajustável; 

5.7 – Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e comerciais que incidam direta ou 
indiretamente no custo do objeto desta licitação, correrão por conta da licitante; 

5.8 – As propostas deverão estar datadas, e rubricadas em todas as folhas, exceto a última, que conterá a 
assinatura do responsável pela empresa licitante. 
 
6.0. DO PROCEDIMENTO NA LICITAÇÃO 
 

6.1 – As empresas licitantes participarão dos procedimentos desta Tomada de Preços representadas por uma 
(01) pessoa apenas, devidamente credenciada, conforme estabelecido no subitem “6.4”  deste edital, com 
poderes para manifestar-se sobre questões administrativas e técnicas de interesse de sua empresa; 

6.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes, a Comissão Permanente de 
Licitação receberá os envelopes referentes à documentação e proposta; 

6.3 – Depois da hora marcada para o início da sessão de abertura, o Presidente da CPL/CSO irá declarar o 
encerramento do prazo para recebimento dos envelopes, após o que, nenhum documento e/ou proposta serão 
recebidos pela Comissão, onde se recomenda que todos os interessados estejam no local designado minutos 
antes do horário previsto para o recebimento dos envelopes; 

6.4 – As credenciais das firmas que se fizerem representar, legalmente, na reunião de licitação, através de 
procuração pública ou particular (esta com firma reconhecida em cartório), deverão ser apresentadas juntamente 
com a cédula de identidade ou documento equivalente, em separado dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e 
“PROPOSTA”. A procuração deverá outorgar ao representante da licitante os poderes para concordar, transigir, 
renunciar ou desistir da interposição de recursos. No caso de o representante ser um dos titulares da firma, este 
terá que apresentar cópia autenticada do contrato social em vigor e suas alterações posteriores como prova de 
sua titularidade e designação de sócio-gerente com poderes para prática dos atos decorrentes do processo 
licitatório; 

6.5 – As empresas que não se fizerem representar ou que seus representantes não portem identificação 
(credenciais/procuração), não serão inabilitadas, contudo, não terão participação ativa durante a reunião; 

6.6 – Iniciando a primeira reunião, será aberto o envelope nº 01 contendo a documentação relativa à 
habilitação das concorrentes, onde se verificará o atendimento aos requisitos estipulados no subitem “4 .2” e 
suas alíneas, sob pena de desqualificação; 



 4
6.7 – Em seguida, transcorrido o prazo para interposição de recurso, ou em havendo desistência expressa ao 

mesmo; será, então, aberto o envelope nº 02 contendo a proposta das empresas habilitadas na primeira fase do 
certame; 

6.8 – As propostas comerciais das empresas serão apuradas/avaliadas conforme critérios de julgamento 
descritos no item “7.3” ; 

6.9 – Para cada reunião deverá ser lavrada ata circunstanciada, onde deverá constar o registro de todas as 
ocorrências havidas no decorrer da(s) reunião (ões). As mencionadas atas deverão ser assinadas pelos Membros 
da Comissão e pelos representantes das licitantes; 

6.10 – Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇOS em um único momento, face ao exame da documentação e da conformidade das propostas 
apresentadas com os requisitos do Edital, os envelopes não abertos, já rubricados, ficarão em poder da 
CPL/CSO até a data e horário oportunamente marcado para outro evento; 

6.11 – A CPL/CSO poderá determinar a suspensão da sessão, desde que se faça necessária à interrupção dos 
trabalhos, não cabendo qualquer reclamação por parte das Licitantes presentes. 

 
7.0. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 

7.1 – A presente licitação é tipificada como menor preço global, e sob esse critério será julgada; 
7.2 – Do Julgamento da Fase de Habilitação – Na fase de habilitação será julgada inabilitada a proponente 

que: 
a) Não atender a qualquer das exigências constantes no presente Edital; 
b) Colocar documentos em envelopes trocados; 
c) Deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos no subitem “4.2”;  
d) Apresentar documentação fora de seus respectivos prazos de validade ou que possua algum vício de 

ordem formal. 
7.3 – Do Julgamento das Propostas - Na fase das Propostas será desclassificada a proposta que: 

a) Não atender a qualquer das exigências constantes no presente Edital; 
b) Não atender às especificações técnicas contidas nos Anexos deste Edital; 
c) Apresentarem preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou inexeqüíveis (nos moldes 

previsto no § 1º do Art. 48 da Lei 8.666/93); 
d) Não apresentar oferta de preço para cumprimento integral do objeto licitado; 
e) Apresentar oferta de vantagem não prevista no Edital ou vantagem baseada nas propostas dos demais 

proponentes. 
7.4 – Será declarada vencedora deste certame, a proposta que satisfazendo a todas as condições e exigências 

desta Licitação, apresente o MENOR PREÇO GLOBAL  para o objeto licitado, em estrita observância ao 
disposto no artigo 45, inciso I do § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93; 

7.5 – O critério de aceitabilidade dos preços proposto para fins de julgamento, não poderá variar acima da 
estimativa constante do Anexo I deste Edital; 

7.6 - A CPL/CSO poderá promover diligências para que a licitante justifique a composição dos seus preços 
ofertados nesta licitação; 

7.7 – Caso haja necessidade, visando subsidiar o julgamento das propostas, o setor técnico competente 
poderá solicitar à Empresa Licitante, amostras dos itens propostos; as quais deverão ser apresentadas no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de desclassificação; 

7.8 – Havendo absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, proceder-se-á ao desempate mediante sorteio 
conforme disposto no § 2º do Art. 45, observado o disposto no Artigo 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, que 
será realizado na presença dos licitantes, em data e horário previamente marcados e divulgados pela Comissão 
Permanente de Licitação. 

 
8.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

Em qualquer fase desta Tomada de Preços, caberá recurso nos termos do art. 109, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 

9.0. DA ENTREGA DO OBJETO 
 

O prazo para execução da obra objeto deste Edital é de, no máximo, 04 (quatro) meses corridos, 
contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço pela Licitante vencedora do Certame. 
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10.0. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

10.1 – O objeto desta Licitação será inicialmente recebido a título provisório, mediante Termo 
circunstanciado lavrado pela Fiscalização, no prazo de até 15(quinze) dias da comunicação escrita da Licitante 
contratada informando a conclusão dos serviços. O recebimento provisório só poderá ocorrer depois de 
realizadas todas às medições e apropriações referentes aos acréscimos e modificações e apresentadas as faturas 
correspondentes; 

10.2 – O Termo de Recebimento Definitivo será emitido no prazo de até 90 (noventa) dias após o 
recebimento provisório, desde que a Licitante tenha atendido todas as reclamações da Fiscalização referentes a 
defeitos, imperfeições ou vícios resultantes de falha de execução ou defeito dos materiais empregados; 

10.3 – O prazo mencionado no artigo 1.245 do Código Civil Brasileiro será contado a partir da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
 
11.0. DO CONTRATO 

11.1 – A firma vencedora da presente licitação será informada da homologação do presente Processo 
Licitatório, devendo posteriormente receber a Ordem de Execução dos Serviços objeto desta licitação, tendo a 
partir de então o prazo máximo de 04 (quatro) meses corridos para entrega do objeto adjudicado; 

11.2 – Posteriormente, será a licitante regularmente convocada para assinar o Contrato (de acordo com a 
minuta contratual do Anexo V), cabendo ao adjudicatário fazê-lo no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data da comunicação, sob pena de sujeitar-se às sanções legais previstas no item “12.1”; 

11.3 – O Termo de Contrato ou instrumento equivalente acima mencionado será elaborado pela CPL/CSO, 
de acordo com as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, e atenderá as condições previstas neste Edital 
e seus Anexos; 

11.4 – Na hipótese da licitante vencedora não assinar o contrato ou não dar início de imediato à execução da 
obra após a expedição da Ordem de Execução, o Estado poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo, em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada. 
 
12.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Ocorrendo inadimplemento na execução do objeto desta licitação, a adjudicatária ficará sujeita às 
penalidades cabíveis, garantida a prévia defesa em regular processo administrativo, a saber: 
 

12.1 – No caso de recusa expressa ou implícita da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido no subitem “11.2” ou não dar início de imediato à execução da obra após a expedição da Ordem de 
Execução, será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente e 
demais sanções cabíveis; 
 

12.2 – A multa, uma vez aplicada, deverá ser recolhida pela empresa penalizada à Tesouraria da Diretoria de 
Finanças/PMPE, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, após notificação para tal; 

12.3 – As sanções de que tratam os termos do contrato, poderão ser relevadas pela Contratante, se motivadas 
por força maior, cabendo à Contratada a comprovação de tais circunstâncias; 

12.4 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, bem como pela rescisão por qualquer uma das hipóteses 
previstas nos Inc. I a XI do Art. 78 da Lei Federal 8.666/93, a CPL/CSO poderá aplicar as sanções previstas no 
Art. 87 do citado diploma legal, garantida a defesa prévia. 
 
13.0. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

O Contrato celebrado entre as partes poderá ser rescindido, desde que ocorram quaisquer uma das 
hipóteses previstas no art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, resguardadas as prerrogativas conferidas por aquela Lei, consoante o que 
estabelece o art. 58 do mesmo diploma legal. 
 
14.0. DO PAGAMENTO 
 

As despesas decorrentes do objeto licitado correrão por conta de Dotação Orçamentária. 
Devendo o pagamento ser efetuado pela Diretoria de Finanças/PMPE, de acordo com as condições previstas nos 
parágrafos da Cláusula Terceira da minuta de contrato, Anexo III deste Edital. 
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15.0. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

Os preços propostos no presente procedimento licitatório serão fixos e irreajustáveis. 
 
16.0. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1 – O vencedor do certame fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto desta Tomada de Preços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
estimado inicial atualizado da contratação, nos termos do artigo 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93; 

16.2 – As cópias dos documentos integrantes do Processo Licitatório e os esclarecimentos, em caso de 
dúvidas na interpretação deste Edital, poderão ser obtidos na sede da Comissão Permanente de Licitação/CSO, 
localizada à Praça do Derby, s/nº, bairro do Derby – Recife/PE, fone 3412-11124 e fax: 3412-1203, no horário 
das 08:00 às 13:00 horas nos dias úteis; 

16.3 – As incorreções, discrepâncias, irregularidades e dúvidas relativas ao presente Instrumento 
Convocatório, deverão ser apontadas e encaminhadas por escrito a CPL/CSO, até dois dias úteis anteriores à 
data entrega da documentação de habilitação e das propostas, sob pena de ficarem sujeitas à exclusiva 
interpretação da Comissão supra, por ocasião do julgamento das propostas, ou, durante a vigência do Contrato; 

16.4 – A Licitante é responsável pela veracidade e legitimidade das informações e documentos que fornecer, 
em qualquer fase da Licitação e da execução de seu objeto; 

16.5 – Será mantido na obra, um Livro de Registro de Ocorrências fornecido pela Licitante vencedora, 
contendo folhas numeradas fixas, intercaladas de folhas serrilhadas, que se destinarão as anotações e 
solicitações, devendo os registros serem feitos diariamente; 

16.6 – A Licitante vencedora deverá designar um engenheiro civil para acompanhar o serviço, o qual 
comparecerá diariamente ao local dos serviços e será considerado o responsável pelo recebimento das instruções 
da Fiscalização da PMPE; 

16.7 – Todos os materiais a ser empregados na obra deverão ser novos, e submetidos previamente ao exame 
da Fiscalização, que poderá impugnar seu emprego, quando verificar desacordo com as Especificações 
Técnicas; 

16.8 – Será expressamente proibido manter no recinto das obras os materiais porventura impugnados pela 
Fiscalização, devendo a Licitante retirá-los no prazo de 03(três) dias, após registro no Livro de Ocorrências 
atinente ao assunto; 

16.9 – O emprego de material não especificado, a falta de estabilidade do serviço, ou a má execução dos 
trabalhos, poderão ocasionar o não recebimento da obra, devendo a Licitante vencedora, refazer as partes não 
aceitas, sem direito a indenização; 

16.10 – Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto do contrato, quando solicitados pela fiscalização da PMPE, correrão por conta da Licitante; 

16.11 – Em nenhuma hipótese a PMPE pagará indenização à Licitante vencedora, motivada por não 
cumprimento da legislação social, trabalhista, fiscal e comercial resultantes da execução do contrato; 

16.12 – A apresentação de proposta, obriga o licitante à submissão das cláusulas constantes do presente 
Edital; 

16.13 – Não será levada em consideração, alegação posterior a apresentação de proposta, falta do 
produto ou cotação equivocada de preço, ressalvado o disposto no subitem “5.2”, letra “c”, deste Edital;  

16.14 – Considera-se parte integrante e indivisível deste Instrumento quaisquer condições que estiverem 
inclusas em seus anexos, quais sejam: 
♦ Anexo I – Planilha Orçamentária Detalhada (Projeto Básico); 
♦ Anexo II – Plantas baixa das salas de aula e BWC (Projeto Básico); 
♦ Anexo III – Modelo de Declaração de Menor; 
● Anexo IV – Modelo de Atestado de Visita; 
● Anexo V – Minuta do Contrato. 

16.15 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, observada a legislação 
pertinente em vigor. 
 

Recife/PE, 29 de agosto de 2007. 
 
 

WALTER FERREIRA DE LIMA – Ten Cel PM 
Presidente da CPL/CSO 
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POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
COMANDO GERAL 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO N.º 010/2007 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007-CPL/CSO 

 

ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS UNID. QUANT.  PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

1.0 DEMOLIÇÃO/RETIRADA       3.576,66
1.1 Retirada de esquadria de madeira. m2 100,00 3,80 380,00
1.2 Demolição de revestimento com azulejos ou cerâmicas. m2 406,83 7,20 2.929,18
1.3 Demolição de alvenaria de 1/2 vez com preparo para remoção. m2 25,00 5,28 132,00
1.4 Demolição de linha d'água m 30,00 0,97 29,10
1.5 Transporte com carro de mão e areia, entulho ou terra até 30m. m3 3,00 9,65 28,95

1.6 Remoção de metralha em caminhão carroceria, DMT 12 KM, 
inclusive carga e escarga manuais. m3 3,00 25,81 77,43

2.0 POLIMENTO /FORRO DE GESSO     17.587,35

2.1 Polimento de piso em granilite, com recomposição de material 
em algumas áreas. m2 765,00 10,45 7.994,25

2.2 Forro de gesso aplicado em laje pré-moldada. m2 765,00 12,54 9.593,10
3.0 ALVENARIA     2.645,00

3.1 Alvenaria de tijolo de 8 furos, assentados  e rejuntados com 
argamassa de cimento e areia no traço 1:6 - 1/2 vez. m2 100,00 26,45 2.645,00

4.0 ESQUADRIAS     34.382,72
4.1 MADEIRA     2.414,02

4.1.1 
Fornecimento de esquadria de madeira com grade em madeira 
de Lei e folha em compensado de jequitibá para portas 
internas, inclusive assentamento e ferragens. m2 14,00 172,43 2.414,02

4.2 ALUMÍNIO     31.968,70

4.2.1 Fornecimento de esquadria de alumínio tipo correr sem 
bandeira, com contramarco, inclusive assentamento. m2 100,00 233,70 23.370,00

4.2.2 Vidro plano, comum, liso, transparente e com 4mm de 
espessura - colocado. m2 110,00 78,17 8.598,70

5.0 CLIMATIZAÇÃO  43.400,00

5.1 

Fornecimento de unidade condensadora e evaporadora de 
24.000 btus, 220/380V, tipo split de parede, inclusive instalação 
da máquina, drenos e suporte em estrutura metálica para 
instalação da condensadora, necessários ao perfeito 
funcionamento do equipamento. und 18,00 1.800,00 32.400,00

5.2 

Fornecimento de unidade condensadora e evaporadora de 
36.000 btus, 220/380V, tipo split de parede, inclusive instalação 
da máquina, drenos e suporte em estrutura metálica para 
instalação da condensadora, necessários ao perfeito 
funcionamento do equipamento. und 5,00 2.200,00 11.000,00

6.0 REVESTIMENTO (PAREDE E PISO)     17.576,09
6.1 Chapisco com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. m2 200,00 4,13 826,00

6.2 Emboço com argamassa de cimento e areia no traço 1:4, com 
2,0 cm de espessura. m2 342,00 14,93 5.106,06

6.3 Revestimento com argamassa de cimento, saibro a areia no 
traço 1:4:8, com 2,0 cm de espesura. m2 105,00 14,07 1.477,35
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6.4 Piso cerâmico comum, tipo A, 30x30cm, PEI 5 assentado com 
argamassa pré-fabricada de cimento colante inclusive rejunte. m2 87,91 24,99 2.196,87

6.5 
Revestimento em paredes com cerâmicas esmaltadas, tipo A 
30x30 cm, PEI 5, com argamassa de cimento colante, inclusive 
rejunte. m2 318,92 24,99 7.969,81

7.0 PINTURA     40.183,50

7.1 
Pintura látex em paredes internas, coralar ou similar, duas 
demãos, inclusive aplicação de uma demão de líquido selador 
e duas demãos de massa corrida à base de PVA. m2 3.172,34 7,47 23.697,38

7.2 
Pintura a base de emulsão acrílica, coralar ou similar, em 
paredes internas, duas demãos, inclusive líquido selador uma 
demão, e duas demãos de massa acrílica. m2 1.440,50 10,25 14.765,13

7.3 
Pintura a óleo em esquadrias de madeira, duas demãos, 
inclusive aplicação de fundo sintético nivelador branco fosco, 
duas demãos, com massa a óleo, duas demãos.  m2 174, 72 9,85 1.720,99

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     22.386,89

8.1 

Ponto de tomada universal (2P + 1T) , Pial , ou similar,  
inclusive  tubulação pvc rígido , fiação,  caixa de 4 x 2  pol. 
Tigreflex  ou similar, placa e  demais acessórios até o ponto de 
luz ou quadro de distribuição. und 20,00 134,20 2.684,00

8.2 
Ponto de luz em teto ou parede, incluindo caixa 4 x 4 pol. 
Tigreflex ou similar, tubulação pvc rígido e fiação até o quadro 
de distribuição.  und 80,00 55,25 4.420,00

8.3 
Ponto de interruptor de uma seção, pial ou similar, inclusive  
tubulação pvc rígido , fiação,  caixa de 4 x 2  pol. Tigreflex  ou 
similar, placa e  demais acessórios até o ponto de luz. und 15,00 45,96 689,40

8.4 
Ponto de interruptor de duas seções, Pial ou similar,  inclusive  
tubulação pvc rígido , fiação,  caixa de 4 x 2  pol. Tigreflex  ou 
similar, placa e  demais acessórios até o ponto de luz. und 6,00 72,70 436,20

8.5 
Ponto de interruptor de três seções, pial ou similar, inclusive 
tubulação pvc rígido,fiação, caixa de 4x2 pol. Tigreflex ou 
similar, placa e demais acessórios até o ponto de luz. und 3,00 90,67 272,01

8.6 

Ponto de tomada para ar condicionado, (2P+T), Pial, ou similar,  
inclusive  tubulação pvc rígido , fiação,  caixa de 4 x 2  pol. 
Tigreflex  ou similar, placa e  demais acessórios até o ponto de 
luz ou quadro de distribuição. und 23,00 134,20 3.086,60

8.7 

Luminarias tipo sobrepor, aberta para 2 lampadas 
fluorescentes de 40W, ref.TMS-500, Phillips ou similar, 
inclusive reator alto fator  de potencia, lampada e demais 
acessorios e instalação. und 73,00 121,33 8.857,09

8.8 
Luminarias tipo sobrepor, aberta para 1 lampada fluorescente 
de 20W, ref.TMS-500, Phillips ou similar, inclusive reator alto 
fator  de potencia, lampada e demais acessorios e instalação. und 5,00 57,68 288,40

8.9 

Caixa de passagem subterrânea com dimensões 0,40 x 0,40m, 
altura 0,60 m, sobre camada de brita com 0,10m de espessura, 
paredes em alvenaria e laje de tampá e fundo em concreto, 
inclusive escavação, remoção e reaterro. (18.24.010) und 6,00 59,27 355,62

810 Disjuntor monopolar termomagnético, até 30A ate 50A, 220 v, 
Pial ou similar, inclusive instalação em quadro de distribuição. und 8,00 11,05 88,40

8.11 Disjuntor monopolar termomagnético, até 35A ate 50A, 220 v, 
Pial ou similar, inclusive instalação em quadro de distribuição. und 8,00 14,51 116,08

8.12 Disjuntor tripolar termomagnético, até 50A, 380 v, Eletromar ou 
similar, inclusive instalação em quadro de distribuição. und 3,00 70,35 211,05

8.13 

Quadro de distribuição metálico de embutir para os demais 
circuitos, com porta, barramento, chave geral e placa de neutro 
para ate 20 circuitos monopolares referencia QDETN-20, 
Cemar ou similar, inclusive instalação. und 2,00 219,08 438,16

8.14 
Assentamento de haste de aterramento de 5/8" x 2,40m 
Coperweld , ou similar, com conector paralelo e parafusos 
(inclusive o fornecimento do material). und 9,00 49,32 443,88

9.0 INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS     6.007,96

9.1 Ponto de esgoto para bacia sanitária, inclusive tubulações em 
PVC rígido soldáveis até a coluna ou sub coletor. und 18,00 54,04 972,72

9.2 Ponto de esgoto para lavatório ou mictório inclusive tubulações 
em PVC rígido soldáveis até a coluna ou sub coletor. und 6,00 44,54 267,24

9.3 Ponto de esgoto para ralo sifonado inclusive ralo, tubulações 
em PVC rígido soldáveis até a coluna ou sub coletor. und 18,00 50,92 916,56

9.4 Ponto de água, inclusive tubulações e conexões de PVC rígido 
rosqueavel  e abertura de rasgos em alvenaria ate o registro und 22,00 60,53 1.331,66
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geral do ambiente. 

9.5 
Fornecimento e assentamento de tubos de pvc rígido soldáveis 
diam. 75 mm para colunas de esgoto ventilação ou águas 
pluviais. m 40,00 12,95 518,00

9.6 
Fornecimento e assentamento de tubos de pvc rígido soldáveis 
diam. 100 mm para colunas de esgoto ventilação ou águas 
pluviais. m 30,00 16,41 492,30

9.7 

Caixa coletora de inspeção ou de areia c/ paredes em 
alvenaria, laje de tampa e de fundo em concreto, revestida 
internamente com argamassa de cimento e areia 1:4, 
dimensões internas 0,60 x 0,60 m , com profundidade ate 1,0 
m. und 6,00 251,58 1.509,48

10.0 LOUÇAS E METAIS SANITÁRIOS     8.063,96

10.1 
Fornecimento e assentamento de bacia sanitária com caixa 
acoplada, louça branca, celite, linha saveiro ou similar, 
inclusive tampa e acessórios correspondentes. und 18,00 227,15 4.088,70

10.2 Fornecimento de chuveiro com haste de plástico com haste de 
plástico, diam. 1/2 pol. Tigre ou similar, inclusive fixação. und 8,00 10,99 87,92

10.3 Fornecimento e assentamento de saboneteira de louça branca 
, celite ou similar, nas dimensões 7,5 x 15 cm. und 12,00 18,82 225,84

10.4 Fornecimento e assentamento de papeleira de louça branca , 
celite ou similar, nas dimensões 15 x 15 cm. und 22,00 19,78 435,16

10.5 Fornecimento e assentamento de cabide de louça branca , 
celite ou similar , com um gancho. und 10,00 10,97 109,70

10.6 
Fornecimento de registro de gaveta com canopla, acabamento 
cromado, referencia 1509-C39, Deca ou similar, linha prata, 
diâmetro de 1 polegada, inclusive fixação. und 4,00 82,57 330,28

10.7 
Fornecimento de registro de pressão com canopla, 
acabamento cromado, ref. 1416, fabrimar ou similar, diâm. 3/4 
pol., inclusive fixação. und 8,00 83,66 669,28

10.8 Fornecimento de ducha manual , Acgua Jet, ref. 2195 JR, 
fabrimar ou similar, inclusive fixação. und 18,00 73,58 1.324,44

10.9 
Fornecimento de torneira de pressão para lavatorio, com 
acabamento cromado, diâmetro 1/2", ref 1193 C-39, Deca ou 
similar, inclusive colocação. und 8,00 99,08 792,64

TOTAL ORÇAMENTÁRIO  195.810,13
 

 
 

Recife/PE, 29 de agosto de 2007. 
 

 
 

WALTER FERREIRA DE LIMA – Ten Cel PM 
Presidente da CPL/CSO 
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POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
COMANDO GERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N.º 010/2007 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007-CPL/CSO 
 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENOR 
 

 
D E C L A R A Ç Ã O 

 
 
 
 

 
.............................................................................................., inscrito no CNPJ 

nº.........................................................., no intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)..............., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº.............. e do CPF nº............, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ) . 
 

Cidade - UF,       de                    de        2007. 
 

________________________________________________ 
(representante legal/ Assinatura) 

 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
COMANDO GERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

PROCESSO N.º 010/2007 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2007-CPL/CSO 
 

ANEXO IV - MODELO DE ATESTADO DE VISITA 
 
 
 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

 
 
 
                                            Atesto para fins de comprovação junto à Comissão Permanente de Licitação/PMPE – 
que o Sr. ____________________________________________, Portador da Carteira de identidade nº 
_____________________________, representando a Empresa ______________________________ 
_____________________________, compareceu ao local onde será realizada a obra objeto da Tomada de 
Preços nº 003/2007-CPL/CSO, tomando conhecimento de todas as condições que possam, de qualquer forma, 
influir sobre o custo das obras e de seu respectivo cronograma de execução, bem como todos os seus Projetos. 
 

 
PELA EMPRESA: 
 
 
RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
 
 
NOME: 
 
 
 
______________________________________ 
ASSINATURA 
 
 
 
 
LOCAL: ______________________________  DATA: _____/ _______/ 2007 
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MINUTA DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
 

ANEXO V – MINUTA CONTRATUAL 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº        /2007-CPL/CSO 
 
 

 
Pelo Presente Instrumento Particular, de um lado, o ESTADO DE PERNAMBUCO, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, através da POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO com sede a Praça 
do Derby, s/n, Recife-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.339.827/0001-40 representada pelo Cel PM 
ROMERO DE PAIVA SOUZA  , inscrito no CIC (MF) sob o nº 255.177.834-49, portador da Cédula 
de Identidade nº 20768-PMPE, residente e domiciliado nesta Cidade de Recife/PE, CONTRATANTE , 
e, de outro lado a Empresa _______________ inscrita no CNPJ nº ___________, com sede ____________, 
neste ato representada por _____________residente e domiciliado ______________, inscrito no CPF/MF sob nº  
___.___.___-__ e identidade nº ________-(Órgão expedidor), doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA , tendo entre si justo e convencionado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, oriundo da Tomada de Preços nº 002/2007-CPL/CSO, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

Constitui-se Objeto deste Contrato, a Prestação de Serviços de Engenharia necessários à Reforma 
das salas de aula e BWC do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP)/PMPE, sita à 
Rodovia BR 232 Km 8,3 – Curado – Jaboatão dos Guararapes-PE – CEP 54.220-520,Recife/PE, conforme 
especificações técnicas, projetos, condições e exigências constantes do Edital de Licitação que deu origem à 
presente contratação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO ENTREGA E DE VIGÊNCIA 

O objeto contratado será executado e entregue no prazo máximo de 04 (quatro) meses contados a 
partir da expedição da ordem de execução dos serviços, exarada pela AEA/PMPE, sendo a vigência deste 
Instrumento Contratual iniciada em ____/____/____ com término em _____/_____/_____; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO, REAJUSTE E FORMA DE P AGAMENTO 
 

3.1 – O Valor global da presente contratação é de R$ ________ (__________ _________________), sendo os 
preços contratados fixos e irreajustáveis; 
3.2 – O valor contratado deverá compreender todas as despesas incidentes sobre o objeto contratual: impostos, 
fretes, taxas, seguro, consumo, lucro, materiais, mão-de-obra (comum, técnica, especializada e de supervisão), 
horas extras, equipamentos, salários, encargos sociais e fiscais, assistência médica, equipamentos de proteção 
individual ou coletivo, e outras despesas de quaisquer naturezas, e deduzidos os descontos eventualmente 
concedidos. O valor proposto será fixo e irreajustável; 
3.3 – O pagamento será efetuado, sempre no prazo de 30 (trinta) dias, após o encaminhamento da Nota 
Fiscal/Fatura ou documento equivalente, devidamente atestada pela Assessoria de Engenharia e Arquitetura da 
PMPE - AEA, para processamento da despesa. 
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3.4 – Qualquer atraso ocorrido na apresentação dos documentos por parte da CONTRATADA , importará em 
prorrogação automática do seu vencimento por período igual ao do atraso verificado, não se constituindo, desta 
forma, inadimplência por parte da CONTRATANTE ; 
3.5 – Fica excluído, em qualquer hipótese o pagamento antecipado do objeto; 
3.6 – Nos pagamentos devidos serão descontados os valores de multas e eventuais débitos decorrentes deste 
contrato. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

4.1 – O presente contrato será executado sob o regime de Empreitada por Preço Global, devendo a contratada 
entregar o objeto contratado no prazo estipulado na Cláusula Segunda deste Instrumento Contratual; 
4.2 – Os serviços serão executados em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico da Tomada de Preços 
nº 002/2007-CPL/CSO e demais anexos do referido Instrumento Convocatório; 
4.3 – Todos os materiais a ser empregados na obra deverão ser novos, e submetidos previamente ao exame da 
Fiscalização, que poderá impugnar seu emprego, quando verificar desacordo com as Especificações Técnicas; 
4.4 – Será expressamente proibido manter no recinto das obras os materiais porventura impugnados pela 
Fiscalização, devendo a Licitante retirá-los no prazo de 03(três) dias, após registro no Livro de Ocorrências 
atinente ao assunto; 
4.5 – O emprego de material não especificado, a falta de estabilidade de serviço, ou a má execução dos 
trabalhos, poderão ocasionar o não recebimento da obra, devendo a CONTRATADA  refazer as partes não 
aceitas, sem direito a indenização; 
4.6 – Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do 
contrato, quando solicitados pela fiscalização da PMPE, correrão por conta da CONTRATADA ; 
4.7 – Em nenhuma hipótese a PMPE pagará indenização à CONTRATADA , motivada por não cumprimento da 
legislação social, trabalhista, fiscal e comercial resultantes da execução do contrato; 
4.8 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE  
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. Será de responsabilidade do fiscal atestar a conclusão de cada etapa, para efeito do 
pagamento; 
4.9 – A CONTRATADA  deverá designar um engenheiro civil para acompanhar a obra, o qual comparecerá 
diariamente ao local dos serviços e será considerado o responsável pelo recebimento das instruções da 
Fiscalização da PMPE; 
4.10 – A CONTRATADA  deverá manter preposto, aceito pela contratante, no local da obra ou serviço, para 
representá-lo na execução do contrato; 
4.11 – O representante da contratada anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
4.12 – As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas a 
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
4.13 – Ficará sob a responsabilidade da CONTRATADA , qualquer acidente que possa vitimar seus 
empregados, quando em serviço e também, por tudo que as Leis trabalhistas lhe asseguram, conforme o disposto 
nos Artigos 70 e 71 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, eximindo-se desde já, a contratante, de toda e qualquer 
responsabilidade. 
 
CLÁUSULA QUIINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

5.1 – Atender rigorosamente às requisições da CONTRATANTE,  bem como a todas as condições estipuladas 
no presente Instrumento Contratual e no Edital de Licitação que lhe deu origem; 
5.2 – Proceder à entrega do objeto contratado no prazo de 04 (quatro) meses a contar da data de expedição da 
Ordem de Execução dos Serviços; 
5.3 – Responder por todos os impostos, taxas, contribuições fiscais ou quaisquer outras despesas que incidam ou 
venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do presente instrumento contratual; 
5.4 – Fazer-se representar, quando solicitada pela CONTRATANTE , nas questões relativas à execução do 
Contrato; 
5.5 – Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas por ocasião do Processamento da Licitação que 
deu origem ao presente Instrumento Contratual, consoante o que preceitua o inciso XIII do art. 55 da Lei Federal 
nº 8.666/93; 
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5.6 – Manter com a CONTRATANTE , relações por escrito, ressalvadas os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 
5.7 – Comunicar toda e qualquer anormalidade verificada na execução deste Contrato, bem como prestar todos 
os esclarecimentos e encaminhar os documentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obriga a atender, podendo a contratante estipular prazo para atendimento do que for solicitado; 
5.8 – Encaminhar, em tempo hábil, documentação que enseje mudança(s) na redação original deste Contrato 
para efeito de formalização de Termo(s) Aditivo(s) futuros; 
5.9 – Manter na obra, um Livro de Registro de Ocorrências fornecido pela CONTRATADA , contendo folhas 
numeradas fixas, intercaladas de folhas serrilhadas, que se destinarão as anotações e solicitações, devendo os 
registros serem feitos diariamente; 
5.10 – Designar um engenheiro civil para acompanhar a obra, o qual comparecerá diariamente ao local dos 
serviços e será considerado o responsável pelo recebimento das instruções da Fiscalização da PMPE; 
5.11 – Correrão por conta da CONTRATADA  todas as obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e 
comerciais decorrentes da execução do presente contrato, não tendo o pessoal contratado por esta qualquer 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE ; 
5.12 – A CONTRATADA  obriga-se a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 
5.13 – A CONTRATADA  é responsável por danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, por ocasião do cumprimento do contrato, obrigando-se a indenizar qualquer prejuízo causado. 
5.14 – Não serão cobrados, pela CONTRATADA , sob qualquer título ou alegação, custos adicionais fora do 
especificado no objeto do contrato, salvo se decorrente de legislação específica em vigor. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

6.1 – Fornecer todos os dados à CONTRATADA , necessários à adequada execução do contrato; 
6.2 – Manter com a CONTRATADA , relações por escrito, ressalvadas os entendimentos verbais motivados 
pela urgência, que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 
6.3 – Receber o objeto contratual, observando especificações, quantidades e prazo; 
6.4 – Pagar à Contratada pelo recebimento do objeto Contratual, nos termos avençados neste Instrumento; 
6.5 – Informar com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer superveniência de fato que 
venha a interferir na execução do objeto; 
6.6 – Fiscalizar a execução do presente instrumento contratual, através da Assessoria de Engenharia e 
Arquitetura da Policia Militar de Pernambuco – AEA/PMPE. 
6.7 – Restituir à CONTRATADA  no prazo de 20 (vinte) dias do recebimento definitivo do objeto contratado e 
o conseqüente cumprimento de todas as obrigações contratuais, a Garantia de Execução contratual prestada por 
ocasião da assinatura do presente Instrumento Contratual. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA COMPLEMENTAÇÃO E MODIFICAÇÃO  
 
O presente contrato poderá ser modificado ou complementado, mediante acordo entre as partes, observado as 
formalidades legais e regulamentares pertinentes, para a solução dos casos omissos e dúvidas emergentes, à 
luz da Lei nº 8.666/93, através de termo aditivo considerado integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RECURSOS DA DESPESA  
 
1. Os recursos financeiros para o custeio das despesas referentes a esta contratação são os provenientes da 
seguinte dotação orçamentária: 
 
     - UO: 39010 

- PROJETO/ATIVIDADE: 39010.061220162.0339 
- NATUREZA DA DESPESA: 3449051 

 
 2. A despesa corresponde a Nota de Empenho nº ____, de  __/__/2007.  
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CLÁUSULA NONA – DO RECEBIMENTO DA OBRA  
 

9.1 – O objeto contratado será inicialmente recebido a título provisório, mediante termo circunstanciado lavrado 
pela Fiscalização, no prazo de até 15(quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA informando a 
conclusão dos serviços. O recebimento provisório só poderá ocorrer depois de realizadas todas às medições e 
apropriações referentes aos acréscimos e modificações e apresentadas às faturas correspondentes; 
9.2 – O Termo de Recebimento Definitivo será emitido no prazo de até 90 (noventa) dias após o recebimento 
provisório por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado 
assinado pelas partes; desde que a Licitante tenha atendido todas as reclamações da Fiscalização referentes a 
defeitos, imperfeições ou vícios resultantes de falha de execução ou defeito dos materiais empregados; 
9.3 – O prazo mencionado no artigo 1.245 do Código Civil Brasileiro será contado a partir da data de emissão 
do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.4 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra 
ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela 
lei ou pelo contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO E SANÇÕES ADMINISTRAT IVA  
 
10.1 – Constitui motivo para a rescisão do presente Contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93, desde que cabíveis à 
presente contratação, assegurados o contraditório e a ampla defesa, resguardadas as prerrogativas conferidas por 
esta Lei Federal a PMPE, consoante o que estabelece o art. 58; 
10.2 – Na hipótese de rescisão pela inexecução total ou parcial do Contrato por parte da CONTRATADA , 
ficará mesma sujeita às sanções previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8.666/93, e acarretará as conseqüências 
previstas no art. 80, do citado diploma legal; 
10.3 – No caso de atraso para iniciar ou entregar o objeto contratado, a CONTRATADA  estará sujeita a multa 
de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso; 
10.4 – O atraso na execução do objeto contratado por mais de 15 (quinze) dias corridos, bem como a inexecução 
total ou parcial do ajuste, poderá, a critério da CONTRATANTE, ensejar à rescisão do contrato, com aplicação 
de multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, cumulativamente com a multa prevista no 
parágrafo anterior e demais sanções cabíveis; 
10.5 – As multas, indenizações ou outras despesas, impostas à CONTRATADA em decorrência do 
descumprimento de obrigações contratuais e legislação aplicável à espécie, deverão ser recolhidas pela empresa 
sanções à Diretoria de Finanças da PMPE, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contadas da data de ciência de 
sua imposição; 
10.6 – As sanções de que tratam os termos do Contrato, poderão ser relevadas pela Contratante, se motivadas 
por força maior, cabendo à Contratada a comprovação de tais circunstâncias. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INEXISTÊNCIA DE NOVAÇÃO 

Fica expressamente estabelecido que a abstenção do Exercício por parte da Contratante, de quaisquer 
direito ou faculdade que lhe assistam pelo presente Instrumento Contratual, ou sua tolerância com qualquer 
atraso no cumprimento das obrigações avançadas, que poderão ser exercidas a critério exclusivo pela 
Administração, não prejudicarão de qualquer modo às condições estipuladas neste Contrato, nem obrigações à 
Administração a hipóteses outras. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca do Recife, Capital do Estado de Pernambuco, para resolver qualquer 
divergência ou dúvida fundada no presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pela Contratante de acordo com a legislação 
pertinente, observados o interesse público, a conveniência administrativa e a legislação pertinente em vigor. 

E, por estarem de acordo, as partes assim contratadas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma juntamente com as testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 

Recife/PE,        de               de    2007  
 
 
 
ROMERO DE PAIVA SOUZA - Cel PM 
 Chefe do Estado Maior Geral da PMPE 
 
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
Contratada: XXXXXXXXXXXXXXXX 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1................................................... 
 
2................................................... 
 

 
 

 
VISTO FINAL 

 
Conforme o que prevê o art. 8º do Decreto Estadual nº 
23.130/01 e parágrafo único do art. 38 da Lei Federal 
nº 8.666/93. 
 

__________________________________ 
ASSESSORIA JURÍDICA 


